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RF' J:SI,\O EXTRAQRlilliÁRJA.I!E....l~O!lli ~ 
Aos dez di" do mês de "lho do ano dois mil, Edifid o ~o< do '!fie 

Concel ho e Sa la das Reuniões da Câmara Municipal de Avciro, reuniu ord inariamente 

a mesma Câma ra, sob a Pres idência do Sr. Presiden te, Dr. Alberto Afo nso So uto de 

Miranda, c com a presença dos Srs. Vereadores Eduardo Elísio Silva Peralta Feio, 

Jaime Simões Borges, Dr. José Augusto Machado Ribeiro Gonça lves. Eng." Man uel 

Ferreira da Cruz Tavares. Domingos José Barreto Ccrqucira. Dra. Maria Amônia 

Ca rga de Vasconcelos Dias Pinho e Melo , Prof Ce lso Augusto Baptista dos Santos 

Pelas 15 horas foi dec larada aberta a presen te reunião 

o Sr. Vereador Eng." Belmiro Couto entrou mais ta rde na reun ião. 

TARIFA IH<' RFsj n l'OS SÓ I mos !' RP r\ ;\ OS: - Na sequência da 

deliberações j á tomadas relativamente à fixação da tarifa de resíduos sólidos urbanos, 

o Sr. Vereador apresentou uma proposta de tarifário, a qual levou em conta a 

discussão havida sobre o assunto na Assembléia Municipal. 

O Sr. Vereador esclareceu que a fixação desta tarifa decorre da melhoria e 

do acréscimo de custo do serviço, nomeadamente de tratamento e destino final de 

resíduos sólidos urbanos, pretendendo-se aplicar uma tarifa única ao produtor 

doméstico, cuja produção diária de RSU não exceda os 1.100 litros, sendo o valor 

proposto de trezentos escudos mensais para todas as famílias, e tarifas indexadas a 

áreas para os produtores não domésticos. cuja produção diária não exceda também os 

1.100 litros. 

O Sr. Vereador Eng" Cruz Tavares aludiu à moção apresentada pela 

Assembleia Municipal, que acolhe o seu inteiro apoio, no sentido de que os 

consumidores domésticos deviam estar isentos, pois em Aveiro nunca ninguém foi 

sujeito ao pagamento de tarifas devidas pela recolha de lixo, no entanto, concorda que 

se apliquem tarifas ao comércio, indústria e serviços, que produzam menos de 1.100 

litros, esses, concorda que sejam taxados devidamente e segundo os critérios que o 
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· . . .. /\~I
estudo prevc , porq ue es ta e uma recol ha de receitas que se Justifica e que até agorr~ ~ 
não acontecia . ~ ~/- 

De seguida o Sr. Vereador pôs à consideração se era socia lmc~ais ~à~ 

justo fornecer transporte de velocípedes gratuito, ou fornecer este serviço, que é uma \7 \. 
pequena percentagem de cus tos, gratuitamente à popu lação ? 

Os Srs. Vereadores DI'" Maria Antón ia e Pro f. Ce lso cons ideraram 

pertinen te esta propos ta tendo o Sr. Vereador Domingos Cerqu eira quest ionado 

também sobre a possibilidade de ser criado um sistema de isenção, porque nem todas 

as famílias são iguais, e algumas es tão a ser subsidia das e vão es ta r SUjei tas tam bém a 

este pagame nto 

O Sr. Presidente propôs então que se retomasse a proposta de isenção para 

as famíli as mais carenciadas, a qual mereceu a concord ância de todo o Executivo e 

está elaborada nos segui ntes termos: " 1- Nos casos devidame nte j ustificados pelas 

condições sócio-económrcas dos produtores de res íduos só lidos domést icos e 

atendendo ao caracter essencial dos serviç os prestados. poderá ser con cedi da insenç ào 

de pagame nto de tarifa. 2- A isenção prevista no número anterior só será concedid a se 

for expresamente requerida pelo municipe e acompanhada, des ignadame nte, de 

declaração emitida pelos organis mos oficiais competentes, que com prove unta das 

seguintes situações: a) O reque rente é titular da prestação de rendimento mínimo 

garantido e/ou enco ntra-se abrangido pelo progra ma de inserção social, instituídos 

pela Lei n" 19-AJ96, de 29 de Junho ; 'o) O agregado fami liar do requerente vive 

exclusivamente de pensões de reforma e o rendimento do seu agregado famil iar é 

igual uu Inferior ao rendimento mínimo garantido." 

Subme tida avotação a propo sta de preços a aplicar, foi a mesma aprovada 

com um voto contra do Sr. Vereador Eng" Cruz Tavares e uma absten ção do Sr 

Vereador Prof. Ce lso Santos 

A Sr' Vereadora DI'" Maria Antón ia apresentou a segu inte decla ração de 

voto :" Não discordo do princípio de uma tarifa única para o produtor doméstico 

(300$00) visto considerar que é uma pequena quantia que constitui um acto de 

civismo e conscíencia íizaç ãoambiental. Concordo com u isenção poro os f amílias de 

baixo rendimento. Já em relação aos produtores não domésticos penso que devem 

pagar, visto que defendo o principio do «paluidor/pagador». Por isso rolo a f avor ,. 

O Sr Vereador Eng" Cruz Tavares apresen tou tamb ém a seguinte 

declar ação de voto : " Vorei conlra por considerar que esta nova tarif a representa uma 
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sobrecarga que n ão se j ustifica, sobretudo se comparada com " disposição <I, 0""0> ~ 
seM'iços. mel/os essenciais, prestados peto municíp io de f orma gratuita." t::!Y.- ~ ?"'1 

O Sr. Vereador Prof. Celso Santos, absteve-se por considerar que os V --.. 
domesticas devem ser isentos de tarifa. pois que, a recolha dos resíduos sólidos 

urbanos deve ser lida como um serviço obrigatoriamente prestado pela Câmara 

Munic ipal, desde logo, gratu ito. 

,\' t' j"lt' mom ento ausentou- se da reunião (1 Sr. Presi âeme, Ii·,.do 

tl-HUlllido a pre sidén âtl (1 S r. Vereador Eduardo Feio. 

Enl rou de 1101'0na sala o S r. Vereador Eng ." S e/m iro Cou to. 

FnlFklO nos PAros D0 ('UNO' ! UO illlli.li.J!I:: 
C():\St" !{ \' \C,\~lUUL.LA~8AU~: - O Sr 

Vereador Eduardo Feio deu conhecimento de uma informação prestada pela DOM· 

DPO, a dar nota que no decurso da obra em epígrafe. se constatou a necessidade de 

proceder a diversos trabalhos não previstos inicialmente, mas considerados 

estritamente necessários para um melhor funcionamento do futuro ediflcio , ou porque 

representavam uma mais valia em termos de revestimentos/acabame ntos finais. 

Mais informou o Sr. Vereador que os referidos trabalhos totahzam o 

montante de setenta e quatro milhões setecentos e noventa e um mil escudos, 

correspondentes a 22% do valor da adjudicação, tendo procedido à leitura dos 

mesmos, os quais "qui se dão como transcritos e constam do respectivo processo 

Foi de liber ado. com o voto contra do Sr. Vereador Eng" Cruz Tavares e as 

abstenções dos Vereadores D I'" Maria Amônia, Prof. Celso Santos e En g" Belmiro 

Couto. autorizar a adjudicação dos referidos trabalhos a mais a Firma adjudicatária 

SO\1AGUE, SAI A. LUDGERO CAST RO. LDA., pela importância já mencionada 

de setenta e quatro milhões setecentos e noventa e um mil escudos. 

A Sr.' Vereadora Dr." Maria Antónia fel a segu inte declaração: ",Vuma 

obra adjudicada por 360 mil contos ja houve uma série de trabalhos a mais que 

rondaram os 60 mil COIlfOS . Agora. novamente aparece uma propost a de 74 mil 

contos de trabalhos a mais. o q llC perfaz a verba de /3 4 mil comas (para trabalhos a 

marsl. A percentagem é de 400/r1. Actuaímerue a tegisíaçâo só permite que se wi afê 

aos }5%. Esta empreuodo ainda está sujeita â legislação anterior que permitia ir afê 

~~
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5lP/o. A recuperação do edifício era necessária e aprovei -a. A criação de lima cave ~ mio se j usnfica va, segundo a minha opinião, vis/o que o preço dessa ohra adicional, ~ 

não se traduz em beneficio equiparado ao preço. Talvez um diferem f! lrulamenf;. do .> 
telhado se Justificasse. o que não fOi feito , mantendo-se o telhado ass en ~~ 
""'"Jam,"'a de madeiro o que representa algum risco, como fo i indicado pe ío Eng., 

Cr uz Tavares. Não quero invíabilizar o acabamento tia recuperação deste edifício 

setece nnsta. por 1$5 0 esco lho a abstenção como for ma de fl lO Slr(l f o me u desag rado." 

O Sr. Vereador Eng." Cruz Tavares apresen tou a seguinte declaraç ão de 

voto : .. O meu voto contra representa. além da reprovação. um pro/esta pela fo rma 

como tém SIdo conduzidos o proj ecto e a fis calização de uma obra com a ímport óncia 

e os cU.t /os desta remodelação. As derrapagens orçamentais. tão criticadas no 

passado, são agora tratadas com a a naturalidade e o olheamento de verdadeiras 

rotinas, so presentes em situações onde o respeito pela boa gestão dos dinheiros 

públicos e a /('nçào pelos graves problemas finance iros tio pais e das pessoas, são 

atirados pal"lllrÚS das cosias", 

O Sr. Vereador Prof Celso Santos apresentou a seguinte declaração de 

voto: "Por considerar exagerados os valares j àinvestidos em trabalhos a 1I1l1is. quase 

a atingirem os 50%, situação resultante com certeza. dafalta de fís calizaç áo t écnica 

e focduismo demonstrado pelo Executivo ao acompanhamento da obra. Esta, além de 

ler erros de projecto foi alterada com a construção de uma ca ve caríssima . em meu 

entender nueimmeme desnecess ária", 

m TI ARA r Ão lU" 11T II [D AOE PÚRLlG\_ - _IM QYEI S 

~UUllii_MU~.RQllE...l!E_[ElRAS_E....E1Xº_J::S.IR!!I1:J~.:sJ 'L : - O Sr 

Presidente deu conhecimento de um Relatório de Avalia ção. elaborado pe la DDPE -

Divisão de Património Imobiliário, com referência a três parcelas de terreno sitas na 

Choisa de Vilar, fregues ia da Glória, pertencentes a Herdeiros de Franc isco Maria 

Duarte Noiva Gamelas, identificadas na planta cadas tral anexa ao processo pelas 

letras 2t. 5h e 2k, com as áreas de 2,368 m2. 5,100 mze 4,233 m2, respectivamente, 

num total 11,701 mz . avaliados em quarenta milhões novecento s e cinquenta e três 

mil e quinhentos escudos, tendo por base o preço de três mil e quinhen tos escudos o 

m2, que vigora para a zona em causa . 

O Sr. Presidente esc lareceu os Srs . Vereadores que após vários contactos 

que teve com os proprietários, não foi possível chegar a acordo. em virtude de os 

~~/

Q » 
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mesmos exigire m um preço demasiado elevado. da i a necessidade de se procede r \~á 

expropriação dos refendos terrenos , dado que se mostram i nd lspc nSãvelS~O ~ 
desenvolvimen to dos proce ssos respe ilante s ao Eixo Estruturante e Parq ue de Fei r N .X~ 

A Câmara de liberou, com a abstenção da Vereadora I..) ~ Man a Ao! ~IV 
aprovar o relatório de avali ação, bem como toda a documentação inerente à aprovação ~ 

da resolução de reque rer a declaração de util idade pública da expro pr iação. 

A SI'" Vereadora Dr- Maria Antónia apresento u a seguinte decla ração de . 

volo;"Emoora reconheça que os mdividuos nào podem ser obstáculo a reutruições , ~ 
de reconhecido interesse público, custa-me sempre o recurso à expropriação. Fomos 

il1formado.~ pelo Sr . Presidente que houve negociaç ões durante O'l.:llm tempo e '1ue 

nào foi poss ível chegar a acordo, visto que os propriet ários exig iam um preço muito 

elevado para a área. Vou escolher a abstenção baseando -me no princip io de que é 

sempre preferível decidir por acordo entre as parte s. do que resol ver estes problemas 

de forma íusgioso .. 

5"; 11 da sala o S r. Vereado r Eng " Belmiro Couto 

AY.E.IlULBAS..J<EI : - Na sequ êrma da delibe ração tomad a na última 

reunião c dado que no actual contexto, a viabilização do Aveiro Basket impõe que a 

Auta rquia se envolva num apoio financeiro expresso à componente de interesse 

público da sociedade. pe la promoção do nome de Aveiro, pela promoção do 

basquetebol c, concretamente, a viabilização de um orçamento minimo para a 

panicipaçâo da SAD na Liga de Clubes de Basquetebol. o Sr. Vereador Dr. Jos é 

Gonçalves apresentou lima proposta. que leu e que se encontra anexa . Manifes tou 

igualmente o enorme prejuizo causado à SAD pela campanh a demagóg ica levada a 

efeito por um pequeno grupo de acciomstas particulares. com pesadas 

responsabilidades no passado de gestão catastrófica do Clube e que conduz ira a 

necessidade de intervenção da Autarqu ia em finais de 1998. 

O Sr. Vereador Dr. José Gonça lves concluiu pela necessidade de, com a 

maior brevidade se discutir a questão "A veirc Basket, SAD " por fo rma a se encontrar 

uma solução de viabilidade. sendo a proposta apresentada uma base de reflexão para 

uma acção imediata. Considerou igualmente indispensável alcança r no curto prazo 

uma plat afo rma de entendimento alargado sobre a questão. 
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A Camara deliberou, por unanimidade, solicitar parecer jurídico sobre a 

viabilidade e excquibilidadc da proposta devendo o assunto voltar a ser ap re~"'" eX 
numa prcx rma reunião ~~ V-

O Sr Vereador Domingos Cerqueira apresentou a seguin te decla r çao 

• Sobre o documento que o Sr Vereador Dr Jose Gonçalves acabou de ler e sobre a / il/ 
propos ta que ele encerra porq ue não vai hoje ser suje ito a vOlaçiio não vou dizer CÁ~ 
mass nada No entanto vou fazer duas consideraç ões acerca deste assunto e do modo ~ -, 

como ele foi (ralado numa das ti/limas Assemble ios Municipais Em primeiro lugar 

p<'IlS0 ser um mil". serv iço que se p resta ao Avei ro Basquete e ao desporto ave/reI/ se, 

discutir publicamente problemas relacionados com contratações de jogadores e de 

técnicos. proble mas relacionados com apoios pubíicuàrios, salários e outros 

assuntos, Pelo melindre que estes temas envolvem, pois os campeonatos também se 

discutem nos bastido res. deveria haver o cuidado de resguard ar o Aveú'o Basquete de 

outros probl emas. para além dos que j á tem, Há assunt os que deve r ão ser tratados fia 

Adminis trarão e, porven tura. em Assembíeias Gerais . Em segundo lugar. quero 

mal1/f eSlar ao DI', José Gonçalves a minha LOtaisolidariedade. Não entendo que fia 

política. principalmente lia política que me habituei a viver em Aveiro, para cada um 

se manifestar com toda a liberdade, e para manifestarm os as nossas diferenç as em 

relação aos nossos oposuores. tenha mos de insulta r, ridicularizar e ofender , 

Considero que as palavras dirigidas ao DI'. José Gonçalves foram inj ustas , 

descabidas e sem justificação, só compreens íveis na baixa polinca" 

R.'G IlI Ai\-1EN TO E TAPEI A () E TAXA S E I I CE rsCA S N ÃO 

l.!RB~: - O Sr. Vereador Eduardo Feio deu conhec imento que com 

referência ao Regulamento em epígrafe, foi revisto e ponderado todo um conjunto de 

situações, de forma a que o mesmo introduzisse novos mecanismos de liquidação e 

cobrança de taxas, abrangendo todos os casos que não se encontr am especialmente 

previstos, a saber: Art" ) 0 da Tabela de Taxas - Ponto 6 - Produção de Desenhos ou 

Plantas Topográficas para Licenciamento ou Outros; Art" 40 da Tabela de Taxas 

Pontos I e 2 - Medição do Canal. Publicitário - Ponto I - por m2 e por mês; Ponto 2 

- por m2 e por ano ; Ar!" 40" da Tabela de Taxas - Ponto 9 - Incluídas as taxas 

relativas à Publicidade na BUGA; Ar!" 62° (não existia) - Reposição de Pavimentos 

porm2 
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